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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é 
uma publicação das entidades da Administração Direta e Indireta 
deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 

conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a 

autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.itaoca.sp.gov.br 
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DECRETOS 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1385, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N.º 1010, DE 27 DE JUNHO DE 

2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca/SP, no 

uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO a Lei nº 532/2015 que instituiu o Plano Municipal de 

Educação no Município de Itaoca/SP e a Lei nº 575/2017, que altera o 

art. 1º da Lei acima mencionada;  

                                                  R E S O L V E: 

    ARTIGO 1º- Fica alterado o Artigo 2º do 

Decreto Municipal n.º 1010, de 

27 de Junho de 2017 que 

passará a vigorar nos 

seguintes termos:- 

  “ARTIGO 2º- A Comissão descrita no 

artigo 1º, passa a ser 

composta pelos seguintes 

servidores, sob a 

presidência do primeiro: 

Representante da Secretaria Municipal de Finanças:- 

 I – ERICA APARECIDA DE MATOS AZEVEDO 

FORTES – CPF 366.846.568-60; 

Representante da Secretaria Municipal de Educação:- 

 II – MARELI DANTAS DE PAULA VOLNER – 

CPF 186.305.258-51; 

Representante do Conselho Municipal de Educação 

 III – ELIZABETH DOS SANTOS LIMA MENDES 

– CPF 157.766.108-77.” 

ARTIGO 2º- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca/SP 
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 131, DE 10 DE AGOSTO DE 2.023 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 

 ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de 

Itaoca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. NAIR MORATO DE MATOS 

AZEVEDO, a pedido da própria interessada, ocupante do emprego público 

de SERVENTE, (Concurso Público 001/2006).  

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 04/08/2023, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a Portaria de nº 053/2008. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca 

 

PORTARIA Nº 130, DE 09 DE AGOSTO DE 2.023 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO” 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.  

CONSIDERANDO a concessão do gozo de férias da Servidora Pública 

FABIANA DIAS SANTOS WENGUER, ocupante do cargo público de 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO E EXPEDIENTE, 

durante o período de 01/08 a 31/08 de 2.023;    

 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica designada a Sra. LEANDRA DUARTE DE LIMA, 

ocupante do emprego 

público de 

RECEPCIONISTA, para 

responder interinamente o 

cargo de provimento em 

comissão de Responsável 

pelo Setor de Patrimônio 

e Expediente, durante o 

período compreendido 

entre os dias 01/08 a 31/08 

de 2023. 

ARTIGO 2º - O servidor designado perceberá a diferença salarial entre 

os vencimentos do seu 

emprego de origem e os 

vencimentos do cargo á 

ser exercido interinamente, 

na forma prevista no Art. 

12, da Lei Complementar 

nº 007/2019; 

ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, cessando 

automaticamente em 

31/08/2023, retroagindo 

seus efeitos para 

01/08/2023, revogando-se 

as disposições em 

contrário.  

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca 

 

 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 

Processo nº 042/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preços) nº 

013/2023 A Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos 

interessados que realizará licitação modalidade Pregão Presencial 

(Registro de Preços) nº 013/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 

ESCOLAR DE FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS EM 

GERAL E SEUS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE 

ITAOCA/SP, conforme relação dos produtos relacionados no Anexo I do 

edital, para o período de 12 (doze) meses. Abertura da sessão será no dia 

31 de agosto de 2023 as 09h. O edital encontra-se disponível no site 

www.itaoca.sp.gov.br ou pelo e-mail: licitacoes.itaoca@gmail.com 

Itaoca/SP – Antonio Carlos Trannin – Prefeito Municipal.  

 

Processo nº 043/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preços) nº 

014/2023 A Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos 

interessados que realizará licitação modalidade Pregão Presencial 

(Registro de Preços) nº 014/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA – 

RETROESCAVADEIRA TRAÇADA e CAMINHÃO BASCULANTE (TRUCK) 

COM OPERADOR, em regime de menor preço da hora, conforme 

descrição do Anexo I do edital, para o período de 12 (doze) meses. 

Abertura da sessão será no dia 01 de setembro de 2023 as 09h. O edital 

encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br ou pelo e-mail: 

licitacoes.itaoca@gmail.com Itaoca/SP – Antonio Carlos Trannin – Prefeito 

Municipal.  

 

Processo nº 044/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preços) nº 

015/2023 A Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos 

interessados que realizará licitação modalidade Pregão Presencial 

(Registro de Preços) nº 015/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESTE 

MUNICIPIO ITAOCA/SP, conforme descrição do Anexo I do edital para o 

período de 12 meses. Abertura da sessão será no dia 04 de setembro de 

2023 as 09h. O edital encontrase disponível no site www.itaoca.sp.gov.br 

ou pelo e-mail: licitacoes.itaoca@gmail.com Itaoca/SP – Antonio Carlos 

Trannin – Prefeito Municipal.  

 

Extrato de Contrato nº 043/2023 Contratante: Prefeitura do Município 

de Itaoca/SP - Contratado: INEC INSTITUTO EDUCAÇÃO, CULTURA E 

GESTÃO LTDA. Objeto: Consultoria e assessoria para gestão de 

processos ligados ao IDEB com foco nos indicadores de aprendizagem, 

fluxo escolar e descritores da Prova Brasil, conectados a processos de 

planejamento estratégico com foco nos descritores, formação continuada 

das equipes docente e de gestão escolar, avaliação diagnóstica tomando 

por base descritores do sistema de avaliação básica; Elaboração e 

aplicação de Avaliações Diagnósticas com análise e interpretação de 

dados para embasar as ações pedagógicas, elaboração e formatação de 

dados quantitativos e qualitativos, e respectivos relatórios analíticos, 

elaborados por profissionais com expertise nos eixos previstos neste item, 

visando, inclusive, nortear as ações de treinamento e capacitação voltadas 

ao IDEB e ao SARESP, à formação docente e de gestores, tanto no âmbito 

do Programa de Referência para Formação de Professores, 

Coordenadores Pedagógicos e Diretores de Escola com 150 horas de 

consultoria, no valor global de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e 

quinhentos reais). Vigência: 05 (cinco) meses. Data de Assinatura: 

10/08/2023. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

 

Extrato de Aditivo – 1º Termo de aditamento ao Contrato nº 040/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA RECEBIMENTO DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL NO PADRÃO FEBRABAN, o termo de 

aditivo é para SUPRIMIR do CONTRATO original o sub item 2.5 da 

CLAUSULA SEGUNDA do referido instrumento, ficando extinto a 

possibilidade de recebimentos através da emissão de CHEQUES, 

prevalecendo apenas pagamentos em DINHEIRO. Data da assinatura: 10 

de agosto de 2023. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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